
 

PARECER 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

PROJETO DE LEI Nº. 57/2024 

 

EMENTA: “PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº44/2024 QUE 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.656/2024 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE – ES, CRIA OS CARGOS EM COMISSÃO E AS FUNÇÕES 

GRATIFICADAS, PROCEDE A UMA NOVA ORGANIZAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ORIGEM: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

RELATÓRIO: o Projeto de Lei em análise tem como objeto alterar a Lei Municipal 

nº1.656/2024, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 

Venda Nova do Imigrante – ES, cria os cargos em comissão e as funções gratificadas, 

procede a uma nova organização e dá outras providências.  

 

Segundo a justificativa apresentada, a presente proposição tem como objetivo 

principal sanar as lacunas deixadas pelo Veto nº 03/2024, ao mesmo tempo em que 

inclui dispositivos essenciais para o aprimoramento da legislação. 

 

PARECER DO RELATOR: Após estudo do presente, este Relator vota pela 

aprovação da matéria na forma apresentada, por estar de acordo com as normas de 

regência. 

  

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2024. 
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AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

Relator  

 

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Obras e Serviços Públicos 

após analisarem o Projeto de Lei Nº. 57/2024 resolveram, à unanimidade, 

acompanhar o voto do Relator e opinar pela aprovação da matéria na forma 

apresentada. 

 

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2024. 

 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA- Presidente 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO - Relator  

 

MARCIO ANTONIO LOPES – Secretário 
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